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GABINETE DO PREFEITO - GP

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 10/2025 – PMLN/MA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2025- PMLN/MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 10/2025 – PMLN/MA. PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 03/2025- PMLN/MA. A Prefeitura

Municipal de Lajeado Novo – PMLN/MA, torna público

para conhecimento dos interessados que realizará licitação

na modalidade Pregão Eletrônico nº 03/2025 – PMTF-MA,

do tipo Maior Percentual de Desconto (%) sobre a Tabela

da ANP, objetivando a Registro de preço para eventual e

futura contratação de empresa fornecedora de gás de

cozinha GLP destinados as Secretarias da Prefeitura

Municipal de LAJEADO NOVO/MA, em sessão pública

eletrônica a partir das  09:00 horas (horário de Brasília-DF)

do dia 15/04/2025, que será conduzido pela sua Pregoeira,

através do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de

Lajeado Novo - MA, disponível em

www.portaldecompraslajeadonovo.com.br nos termos da

Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº

11.462/2023, Lei Complementar nº 123/2006, Lei

Complementar nº 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/15 e

alterações e demais legislações correlatas. O edital e seus

anexos estão à disposição dos interessados no Portal de

Compras da Prefeitura de Lajeado Novo/MA, em

www.portaldecompraslajeadonovo.com.br, Portal Nacional

de Contratações Pública - PNCP  e site da Prefeitura

Municipal de Lajeado Novo/MA

https://www.lajeadonovo.ma.gov.br. Lajeado Novo/MA 28

de março de 2025. Anaiana de Andrade Santos Silva.

Pregoeira.

Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA

Procurador Geral do Municipio

Código identificador: $ZGULKP8qvkr

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 08/2025 – PMLN/MA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2025- PMLN/MA

  AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 08/2025 – PMLN/MA. PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 04/2025- PMLN/MA. A Prefeitura

Municipal de Lajeado Novo – PMLN/MA, torna público

para conhecimento dos interessados que realizará licitação

na modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2025 – PMTF-MA,

pelo critério de julgamento do tipo Menor Preço,

objetivando o Registro de Preços para futura e eventual

contratação de empresa fornecedora de água mineral  para

atender as demandas das Secretarias da Prefeitura

Municipal de Lajeado Novo/MA, em sessão pública

eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília-DF)

do dia 16/04/2025, que será conduzido pela sua Pregoeira,

através do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de

Lajeado Novo - MA, disponível em

www.portaldecompraslajeadonovo.com.br nos termos da

Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº

11.462/2023, Lei Complementar nº 123/2006, Lei

Complementar nº 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/15 e

alterações e demais legislações correlatas. O edital e seus

anexos estão à disposição dos interessados no Portal de

Compras da Prefeitura de Lajeado Novo/MA, em

www.portaldecompraslajeadonovo.com.br , Portal Nacional

de Contratações Pública - PNCP  e site da Prefeitura

Municipal de Lajeado Novo/MA

https://www.lajeadonovo.ma.gov.br . Lajeado Novo/MA 28

de março de 2025. Anaiana de Andrade Santos Silva.

Pregoeira

Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA

Procurador Geral do Municipio

Código identificador: qqagdibtowx20250402160452

Página 2/8



Quarta, 02 de Abril de 2025 VOL: 3 | Nº 1057
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 03/2025 – CPL/PMLN/MA - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2025 –

CPL/PMLN/MAPROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 019/2025 – PMLN/MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 03/2025 – CPL/PMLN/MA - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2025 –

CPL/PMLN/MAPROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 019/2025 – PMLN/MA - A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMNISTRAÇÃO, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO, com sede na Rua Anita Viana, 43,

Centro, Lajeado Novo – MA, CEP 65.937-000, inscrita no CNPJ sob o n° 01.598.548/0001-48, neste ato representada pela

Secretária de Administração, a Sra. Marina Sousa Miranda Araújo, inscrita no CPF sob o nº 022.545.833-0, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo nº

019/2025 -PMLN-MA, através do seu órgão gerenciador, RESOLVE: registrar os preços do fornecimento de combustíveis

automotivos propostos pela empresa MOREIRA E CIRQUEIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.412.056/0001-60, Insc.

Estadual nº 124394850, localizada na Rodovia 226, nº 44, Entroncamento, Lajeado Novo - MA, CEP 65.937-000, representada

pela Sra. Rosália de Oliveira Cirqueira Santos, portadora do RG nº 0001195003991 SESP/MA, inscrita no CPF sob o nº

965.113.543-34,  nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de maio de 2021, Decreto Federal nº

11.462 de 31 de março de 2023 e Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, e demais legislações aplicadas à espécie. -

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual e futura

contratação de empresa fornecedora de combustíveis automotivos, do tipo gasolina comum e aditivada, do tipo gasolina

comum e aditivada, com finalidade de atender o abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Lajeado

Novo/MA, de acordo com as especificações e quantidades do Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico Nº

02/2025 – PMLN-MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentada

pela licitante vencedora, conforme consta nos autos do Processo nº 019/2025  – PMLN-MA. Parágrafo primeiro - Este

instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas deste documento, podendo o ÓRGÃO promover as

contratações de acordo com suas necessidades. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01(um) ano, contado da data da sua assinatura, e poderá ser

prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO

GERENCIADOR - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Lajeado Novo, através da Secretaria

Municipal de Administração. Parágrafo Primeiro – Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Educação; Secretaria

Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social de Lajeado Novo/MA. Parágrafo Segundo – A presente Ata

de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública

Municipal. CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS - Os preços registrados, as

especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empresa beneficiária e representante legal, encontram-se elencados na

tabela abaixo.   Razão Social: MOREIRA E CIRQUEIRA LTDA CNPJ: 20.412.056/0001-60 Inscrição Estadual: 124394850

Endereço: Rod. 226, nº 44, Entroncamento, Lajeado Novo - MA, CEP 65.937-000. Contatos: (99) 998439-1810 E-mail:

postosantoslajeado@gmail.com Representante: Rosália de Oliveira Cirqueira Santos ITEM COMBUSTÍVEL QNT UND

VALOR MÉDIO DO LT VALOR TOTAL DESCONTO % VALOR TOTAL C/ DESCONTO 1 GASOLINA COMUM

150.000,00 LT R$ 6,33 R$ 949.500,00 1,02% R$ 939.815,10 1 GASOLINA ADITIVADA 100.000,00 LT R$ 6,61 R$

661.000,00 1,02% R$ 654.257,80 CLÁUSULA QUINTA– DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO - A

Beneficiária fica obrigada a fornecer os produtos contidos no Termo de Referência. Parágrafo Único – O prazo para o início do

fornecimento do objeto será após a assinatura do Contrato de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital e

Proposta da empresa vencedora e Ata de Registro de Preço. CLÁUSULA SEXTA– DA REVISÃO DOS PREÇOS - Os preços

registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
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fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas seguintes situações: I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; II -

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais,

com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se

superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar

a redução do preço registrado. a)Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas; b)Na hipótese

prevista na alínea “a”, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no Parágrafo Terceiro da Clausula Nona;

c)Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos

termos do disposto na Clausula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa; d)Na

hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 35 do Decreto nº 11.462/2023. Parágrafo Segundo -

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. a)Para fins do disposto no Parágrafo

Segundo desta Cláusula, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou

à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas; b)Na

hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido

pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu

registro, nos termos do disposto na Cláusula Nona, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021,

e na legislação aplicável; c)Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto na alínea “b”, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus

preços registrados, observado o disposto no § 3º do art. 18 do Decreto nº 11.462/2023. d)Se não obtiver êxito nas negociações,

o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto na Cláusula Nona, e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa; e)Na hipótese de comprovação do disposto

no caput e na alínea “a” do Parágrafo Segundo, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado; f) O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade

de alteração contratual, observado o disposto no art. 35 do Decreto nº 11.462/2023. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: I - apresentação

de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço

público; II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma

prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

Parágrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição ou

a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. Parágrafo Terceiro - O prazo previsto

no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante

aceito pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. Parágrafo

Quarto - Os limites para as adesões serão observados sob as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de

preços de que trata o “caput” desta Cláusula: I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e para o órgão participante; e II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
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totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. Parágrafo

Quinto - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida

para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto

desde que: a)seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e seja comprovada a compatibilidade

dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS - Após a homologação da licitação, deverão ser

observadas as seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços. Parágrafo Primeiro - será incluído na ata,

na forma de anexo, o registro: a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação na licitação; b)dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta

original. Parágrafo Segundo - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.Parágrafo Terceiro - O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o cadastro de reserva,

no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto Federal Nº 11.462, de

31 de março de 2023. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - O registro do

fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: I - descumprir as condições da ata de registro de

preços sem motivo justificado; II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável; III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo

Segundo alínea “b” da Clausula Oitava; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº

14.133, de 2021. Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no inciso IV do “caput” desta Cláusula, caso a penalidade aplicada

ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção; Parágrafo Segundo - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no “caput” desta

Cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa;

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. Parágrafo Quarto – O cancelamento dos preços

registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas: I - por razão de interesse público;  II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força

maior; ou III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27 do Decreto nº

11.462/2023. CLÁUSULA DÉCIMA– DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS - Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às

disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: a)Edital de

Pregão Eletrônico SRP nº 02/2025 – Proc. Adm. 019/2025, Termo de Referência que acompanhou o edital; b)Proposta escrita

do fornecedor ou negociação. c) Ata da Sessão Pública. CLÁUSULA ONZE - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO

GERENCIADOR - O Fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumento: a)Modificá-lo,

unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos do Art. 104, I, da Lei nº 14.133/21,

respeitados os direitos do Fornecedor;b)Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no art.28 do Decreto Federal

nº 11.462/23. c)Rescindir nos enumerados do art. 137 e 138 Lei Federal nº 14.133/21; d)Aplicar as penalidades cabíveis

motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento, conforme art.104, IV, da Lei Federal nº 14.133/21; e)Fiscalizar

junto com os demais órgãos signatários, a execução do objeto. CLÁUSULA DOZE – DA COMUNICAÇÕES - As

correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste instrumento e o assunto específico da

correspondência. Parágrafo Primeiro - As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas à: PREFEITURA

MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO - MA - PMLN Av. Anita Viana, nº 43, Centro, CEP 65.937-000, Lajeado Novo – MA.

Parágrafo Segundo - Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores deverão ser comunicadas por

escrito ao órgão gerenciador. CLÁUSULA TREZE- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Todas as alterações que se fizerem

necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de

Preços, conforme o caso. Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 – PMLN-

MA e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos
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de acordo com a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. CLÁUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO - A Prefeitura

Municipal de Lajeado Novo, Órgão Gerenciador fará divulgação da Ata no PNCP, após sua assinatura, nos termos da

Legislação vigente. CLÁUSULA QUINZE - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir

quaisquer controvérsias advindas da execução desta Ata de Registro de Preços. E por estarem, assim, justas e contratadas, as

partes assinam o presente. Lajeado Novo/MA, 28 de março de 2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO,

CNPJ n° 01.598.548/0001-48, Marina Sousa Miranda Araújo, Secretária de Administração, Port. 02/2025 – GAB/PMLN/MA.

MOREIRA E CIRQUEIRA LTDA, CNPJ nº 20.412.056/0001-60, Rosália de Oliveira Cirqueira Santos.    

Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA

Procurador Geral do Municipio

Código identificador: $C/D1b2hkJBp

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

RESENHA DE CONTRATO Nº 35/2025/PMLN.

PROCESSO Nº 025/2024 – PMLN. Ata de Registro de

Preços nº 019.1/2024 - CPL/PML/MA

RESENHA DE CONTRATO Nº 35/2025/PMLN.

PROCESSO Nº 025/2024 – PMLN. Ata de Registro de

Preços nº 019.1/2024 - CPL/PML/MA, decorrente do

Pregão Eletrônico nº 018/2024 - CPL/PMLN/MA.

PARTES: FUNDO MUNICIPAL           DE        

MANUTENÇÃO  E                DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB do

município de Lajeado Novo, inscrito no CNPJ sob o n°

53.355.648/0001-47 e a empresa IMPERIO

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

06.293.574/0001-81. BASE LEGAL: Lei nº 14.133, de lº de

abril de 2021. OBJETO: fornecimento de material de

expediente visando atender as necessidades do Fundo

Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e Valorização dos Profissionais da Educação

-FUNDEB do município de Lajeado Novo/MA. VALOR

GLOBAL: R$ 220.789,22 (duzentos e vinte mil, setecentos

e oitenta e nove reais e vinte e dois centavos). PRAZO DE

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da data de

assinatura do contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

02.16; 541; 12.361.0012.2073; 3.3.90.30.00. Lajeado Novo

- MA, 07 de março de 2025. Ronis da Costa Santos.

Secretário Municipal de Educação de Lajeado Novo - MA.

Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA

Procurador Geral do Municipio

Código identificador: $xdJrMhPYlNn

RESENHA DE CONTRATO Nº 36/2025/PMLN.

PROCESSO Nº 025/2024 – PMLN. Ata de Registro de

Preços nº 019.1/2024 - CPL/PML/MA

RESENHA DE CONTRATO Nº 36/2025/PMLN.

PROCESSO Nº 025/2024 – PMLN. Ata de Registro de

Preços nº 019.1/2024 - CPL/PML/MA, decorrente do

Pregão Eletrônico nº 018/2024 - CPL/PMLN/MA.

PARTES: FUNDO MUNICIPAL           DE        

MANUTENÇÃO  E                DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB do

município de Lajeado Novo, inscrito no CNPJ sob o n°

53.355.648/0001-47 e a empresa IMPERIO

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

06.293.574/0001-81. BASE LEGAL: Lei nº 14.133, de lº de

abril de 2021. OBJETO: ffornecimento de material de

limpeza visando atender as necessidades do Fundo

Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e Valorização dos Profissionais da Educação -

FUNDEB do município de Lajeado Novo/MA. VALOR

GLOBAL: R$ 57 .642,28 (cinquenta e sete mil, seiscentos e

quarenta e dois reais e vinte e oito centavos). PRAZO DE

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da data de

assinatura do contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

02.16; 541; 12.361.0012.2073; 3.3.90.30.00. Lajeado Novo

- MA, 07 de março de 2025. Ronis da Costa Santos.

Secretário Municipal de Educação de Lajeado Novo - MA.

Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA

Procurador Geral do Municipio

Código identificador: pkzsgboqdxw20250402150432

RESENHA DE CONTRATO Nº 38/2025/PMLN.

PROCESSO Nº 20/2025 – PMLN.
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RESENHA DE CONTRATO Nº 38/2025/PMLN.

PROCESSO Nº 20/2025 – PMLN. Contratação direta por

dispensa de licitação por valor. PARTES: FUNDO

MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO - FUNDEB do município de Lajeado Novo,

inscrito no CNPJ sob o n° 53.355.648/0001-47 e a empresa

ERGON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE

INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº

07.467.975/0001-73. BASE LEGAL: art. 75, inciso II, da

Lei Federal nº 14.133/2021 c/c Decreto Federal nº

12.343/24. OBJETO: Contratação de empresa para a

prestação dos serviços de implantação, licenciamento,

manutenção, atendimento online e presencial, de sistema de

gestão escolar, de interesse da Secretaria de Educação de

Lajeado Novo. VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (trinta e

seis mil reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a

partir da data de assinatura do presente contrato.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.16; 541;

12.361.0012.2.073; 3.3.90.39.00. Lajeado Novo - MA, 14

de março de 2025. Ronis da Costa Santos. Secretário

Municipal de Educação de Lajeado Novo - MA.

Publicado por: EDUARDO GOMES PEREIRA

Procurador Geral do Municipio

Código identificador: kcpbh2mltmy20250402160404
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Estado do Maranhão
Prefeitura de Lajeado Novo

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Procuradoria Geral do Município
AVENIDA ANITA VIANA, Nº 43 CENTRO

Cep: 65937-000

ITAIRES LOBO SANTOS DE ANDRADE
Prefeito

EDUARDO GOMES PEREIRA
Procurador Municipal

Informações: prefeitura@lajeadonovo.ma.gov.br
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